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ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO
DE AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO INTEGRAL À
MULHER COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA E À MÃE COM TEA, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 Esta Lei estabelece diretrizes a serem observadas pelo Estado do Ceará na formulação e execuçãoArt. 1º
de políticas públicas voltadas à atenção integral à mulher com Transtorno do Espectro Autista – TEA e à
mãe com TEA.

 As diretrizes de que trata esta Lei compreendem:Art. 2º

I – incentivo à promoção do diagnóstico adequado do TEA em mulheres, considerando as especificidades
da manifestação do espectro no sexo feminino;

II – estímulo à capacitação dos profissionais da rede pública estadual para identificação e atendimento
humanizado da mulher com TEA;

III – estímulo à adoção de práticas de acolhimento acessível nos serviços públicos estaduais,
especialmente nas áreas de saúde, assistência social e proteção à mulher;

IV – incentivo à inclusão da mulher com TEA nas políticas estaduais de qualificação profissional e
empregabilidade já existentes;

V – atenção à saúde mental da mãe com TEA, no âmbito das políticas públicas estaduais já instituídas.

 A implementação das ações decorrentes desta Lei ocorrerá no âmbito das políticas públicas jáArt. 3º
existentes, observadas as atribuições dos órgãos competentes.
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 A execução das diretrizes previstas nesta Lei observará a disponibilidade orçamentária eArt. 4º
financeira do Estado, não implicando criação de cargos, órgãos, programas específicos ou aumento
automático de despesa obrigatória.

 O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei para sua fiel execução, no que couber.Art. 5º

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer diretrizes voltadas à atenção integral à mulher
com Transtorno do Espectro Autista – TEA e à mãe com TEA no Estado do Ceará, reconhecendo as
especificidades de gênero que influenciam o diagnóstico, o atendimento e a inclusão social dessas
mulheres.

Estudos científicos apontam que mulheres com TEA são historicamente subdiagnosticadas ou
diagnosticadas tardiamente, em razão de manifestações clínicas distintas daquelas tradicionalmente
observadas em homens, bem como por estratégias de mascaramento social frequentemente desenvolvidas
ao longo da vida. Tal realidade acarreta maior incidência de transtornos associados, sobrecarga
emocional, vulnerabilidade social e dificuldades de inserção no mercado de trabalho.

Além disso, a mulher com TEA que exerce a maternidade enfrenta desafios adicionais relacionados à
sobrecarga sensorial, à saúde mental e às exigências próprias do cuidado parental, demandando atenção
específica no âmbito das políticas públicas já existentes.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegura, em seus arts. 23, II, e 24, XIV, a
competência comum e concorrente dos entes federativos para cuidar da saúde e promover a proteção e
integração social das pessoas com deficiência. A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com status constitucional, reforça o dever do
Poder Público de adotar medidas inclusivas, acessíveis e não discriminatórias.

No âmbito estadual, a Constituição do Estado do Ceará igualmente assegura a proteção à pessoa com
deficiência e a promoção de políticas de inclusão social e de saúde, legitimando a atuação legislativa
desta Casa na fixação de diretrizes gerais.

Ressalte-se que a presente proposição possui natureza programática, não cria cargos, órgãos ou estruturas
administrativas, tampouco impõe execução obrigatória de despesas, limitando-se a estabelecer diretrizes a
serem observadas na formulação e execução das políticas públicas já instituídas, respeitada a
disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse social, que busca promover inclusão, dignidade e
equidade às mulheres com TEA e às mães com TEA no Estado do Ceará, razão pela qual se espera o
apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/02/2026

LIDO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 550 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 05 de Março de 2026

REQUER SEJA  DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.499 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar nº 47, de 16 de julho de 2004, que institui o Fundo de Defesa Social do Estado do Ceará - FDS, cria o Conselho de

Defesa Social do Estado do Ceará, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 018/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.497 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 14.101, de 10 abril de

2008, que dispõe sobre a transposição de Agentes Comunitários de Saúde para o quadro suplementar da Secretaria da Saúde do

Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 019/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.498 – Autoria do Poder Executivo - Institui o Programa “SOS Mulher”,

destinado à segurança preventiva da mulher vítima de violência no Ceará.

- Projeto de Lei nº 020/2026 - Oriundo da Mensagem nº 01/2026 – Autoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - Promove a

revisão geral constitucional dos cargos efetivos, dos cargos em comissão, dos proventos e das pensões do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 021/2026 - Oriundo da Mensagem nº 01/2026 – Autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará - Promove a

revisão geral da remuneração dos servidores público, ativos e inativos, pensionistas, inclusive, do quadro III, do Poder Judiciário do

Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 126/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Promove a revisão geral da

remuneração dos servidores públicos civis do Poder Legislativo.

- Projeto de Lei nº 127/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Fixa o valor do subsídio

mensal do Governador e da Vice-Governadora do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 128/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Altera a Lei n.º 17.091, de

14 de novembro de 2019, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores da Assembleia Legislativa do

Estado do Ceará, para aperfeiçoar as regras de progressão e promoção funcional, e dá outras providências.

 - Projeto de Resolução nº 03/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Institui o Código de

Ética e Conduta dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, e dá outras providências.
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- Projeto de Lei nº 317/2023 - Autoria do Deputado Apóstolo Luiz Henrique - Dispõe sobre a instituição e divulgação permanente de

campanha em defesa da mulher nos estabelecimentos comerciais e órgãos públicos da administração direta e indireta do Estado do

Ceará e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 175/2024 - Autoria do Deputado De Assis Diniz - Institui a política de valorização da mulher do campo no âmbito

do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 272/2024 - Autoria do Deputado Romeu Aldigueri - Cria a rede estadual de homens pelo fim da violência contra as

mulheres no Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 507/2024 - Autoria da Deputada Marta Gonçalves - Institui o Dia Estadual da Conscientização sobre a Síndrome

de Pitt-Hopkins.

- Projeto de Lei nº 210/2025 - Autoria da Deputada Jô Farias - Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes de

conscientização e canais de denúncia de abuso ou violência contra a mulher em banheiros femininos de estabelecimentos públicos e

privados no Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 368/2025 - Autoria da Deputada Juliana Lucena - Institui o Dia da Mulher Vaqueira no âmbito do Estado do Ceará

e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 776/2025 - Autoria da Deputada Marta Gonçalves - Reconhece, no âmbito do Estado do Ceará, o símbolo de

identificação de pessoas com doenças raras.

- Projeto de Lei nº 856/2025 - Autoria do Deputado Guilherme Bismarck - Institui o Dia da Mulher Policial Penal do Ceará, a ser

comemorado no dia 26 de junho.

- Projeto de Lei nº 863/2025 - Autoria do Deputado Bruno Pedrosa - Denomina Francisco Assis do Nascimento a Escola de Ensino

Médio em Tempo Integral no município de Quixeramobim

- Projeto de Lei nº 027/2026 - Autoria da Deputada Larissa Gaspar - Altera a Lei estadual nº 19.639, de 19 de dezembro de 2025,

para ampliar a obrigatoriedade da fixação de avisos contra o assédio e importunação sexual nos elevadores de prédios privados,

comerciais e residenciais, no âmbito do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 093/2026 - Autoria da Deputada Luana Régia - Estabelece diretrizes para a promoção de ações voltadas à

atenção integral à mulher com Transtorno do Espectro Autista - TEA e à mãe com TEA, no âmbito do Estado do Ceará.

- Projeto de Indicação nº 452/2023 - Autoria do Deputado Sérgio Aguiar - Dispõe sobre criação de uma unidade da Casa da Mulher

Cearense, no município de Camocim- CE.

- Projeto de Indicação nº 758/2023 - Autoria do Deputado Simão Pedro - Dispõe sobre a implementação de uma unidade da Casa da
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Mulher Cearense no município de Icó.

- Projeto de Indicação nº 030/2024 - Autoria do Deputado Firmo Camurça - Dispõe sobre a criação e a instalação da Delegacia

Especializada de Defesa da Mulher no município de Pacatuba.

- Projeto de Indicação nº 052/2025 - Autoria do Deputado Daniel Oliveira - Dispõe sobre a criação e a instalação da Delegacia

Especializada de Defesa da Mulher no município de Quixeramobim.

- Projeto de Indicação nº 114/2025 - Autoria da Deputada Jô Farias - Dispõe sobre a criação de um núcleo de cuidado e assistência

ao autista nas macrorregiões do Estado do Ceará, e dá outras providências.

- Projeto de Indicação nº 170/2025 - Autoria da Deputada Dra. Silvana - Dispõe sobre a criação de um Núcleo de Cuidado e

Assistência ao Autista nas macrorregiões do Estado do Ceará, e dá outras providências. n

- Projeto de Indicação nº 296/2025 - Autoria do Deputado De Assis Diniz - Autoriza a instalação da Delegacia Especializada de

Defesa da Mulher na Região dos Sertões de Canindé, e dá outras providências.

- Projeto de Indicação nº 569/2025 - Autoria do Deputado Bruno Pedrosa - Dispõe sobre a implementação de uma unidade da Casa

da Mulher Cearense no município de Aracati.

- Projeto de Indicação nº 719/2025 - Autoria da Deputada Emília Pessoa - Dispõe sobre a Dispõe sobre a criação do Programa

Mulheres em Rede, no âmbito do Estado do Ceará.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

As iniciativas tratam de temas sensíveis à administração estadual, com impactos diretos na valorização de servidores, na segurança

jurídica de políticas públicas estruturantes e na estabilidade econômica do Estado. A apreciação célere é necessária para garantir

previsibilidade administrativa, adequada execução orçamentária e continuidade de ações governamentais essenciais.

A urgência, portanto, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e

econômicos ao Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da

sociedade.
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Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 05 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 4 de 5

7 de 26



Requerimento Nº: 550 / 2026

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
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Entrada Legislativo: 05.03.2026

Data Leitura do Expediente: 05.03.2026

Data Deliberação: 05.03.2026

Situação: Aprovado
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
06/03/2026

 

PROJETO DE LEI N° 0093/2026

AUTORIA: Dep. Luana Régia

EMENTA:ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À
ATENÇÃO

INTEGRAL À MULHER COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E À MÃE
COM TEA,

NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio nos artigos 83, II combinado
com 84, I, da Resolução nº 780/25, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  cujo número, autoria e ementa constam emProjeto de Lei
epígrafe.

 

I. DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes a serem observadas pelo Estado do Ceará
na formulaçãoe execuçãode políticas públicas voltadas à atenção integral à
mulher com Transtorno do Espectro Autista – TEA e à

mãe com TEA.

Art. 2º As diretrizes de que trata esta Lei compreendem:

I – incentivo à promoção do diagnóstico adequado do TEA em mulheres,
considerando as especificidadesda manifestação do espectro no sexo feminino;

II – estímulo à capacitação dos profissionais da rede pública estadual para
identificação e atendimentohumanizado da mulher com TEA;

III – estímulo à adoção de práticas de acolhimento acessível nos serviços
públicos estaduais,especialmente nas áreas de saúde, assistência social e
proteção à mulher;

IV – incentivo à inclusão da mulher com TEA nas políticas estaduais de
qualificação profissional eempregabilidade já existentes;

V – atenção à saúde mental da mãe com TEA, no âmbito das políticas públicas
estaduais já instituídas.

Art. 3º A implementação das ações decorrentes desta Lei ocorrerá no âmbito das
políticas públicas jáexistentes, observadas as atribuições dos órgãos
competentes.

Art. 4º A execução das diretrizes previstas nesta Lei observará a disponibilidade
orçamentária efinanceira do Estado, não implicando criação de cargos, órgãos,
programas específicos ou aumentoautomático de despesa obrigatória.

Art. 5º O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei para sua fiel execução,
no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

2. ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”exvilegis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

2.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

  I - aos deputados  estaduais”

 

2.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”
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Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 14/12/2022), respectivamente,
abaixo:

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

“Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

 

 

3. DO PARECER

 

3.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

O presente projeto de lei estabelece diretrizes para que o Estado do Ceará considere as necessidades
específicas de  e  na formulaçãomulheres com Transtorno do Espectro Autista (TEA) mães com TEA
e execução de políticas públicas. A proposta incentiva a promoção do diagnóstico adequado em mulheres,
considerando as particularidades da manifestação do TEA no sexo feminino, além deproporo estimulo a
capacitação de profissionais da rede pública para identificação e atendimento humanizado, bem como a
adoção de práticas de acolhimento acessível nos serviços públicos, especialmente nas áreas de saúde,
assistência social e proteção à mulher.

 

Também prevê o incentivo à inclusão de mulheres com TEA nas políticas estaduais já existentes de
qualificação profissional e empregabilidade, além de atenção à saúde mental de mães com TEA. A
implementação das diretrizes deverá ocorrer no âmbito das políticas públicas já existentes, respeitando a
disponibilidade orçamentária do Estado, sem criar novos cargos, órgãos ou programas específicos,
cabendo ao Poder Executivo regulamentar a lei para garantir sua aplicação.
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Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, à
, não havendo óbices para a deflagração pelo Estado da iniciativa de leisproteção dos direitos da mulher

sobre o tema em questão, em razão da competência remanescente ou residual que lhe é conferida pela
Constituição Federal (art. 25, parágrafo 1º):

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

Importante fazer menção, ainda, que no âmbito federal, em 2006, foi promulgada a lei nº 11.340,
conhecida como “Lei Maria da Penha”, segundo a qual:

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual,
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos
direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à
moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 

Constata-se que as diretrizes propostas estão alinhadas à legislação vigente e aos princípios
constitucionais que orientam a atuação do Poder Público na promoção da inclusão, da igualdade e
da proteção de grupos em situação de maior vulnerabilidade. Nesse sentido, a proposta busca
fortalecer a atenção integral às mulheres com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e às mães com
TEA, por meio do incentivo ao diagnóstico adequado, da capacitação de profissionais da rede
pública, da ampliação de práticas de acolhimento nos serviços públicos e da promoção de sua
inclusão em políticas de saúde, assistência social, qualificação profissional e empregabilidade já
existentes.

 

Diante desse contexto, importante destacar que esta Procuradoria Legislativa vem emitindo
parecer favorável em Projetos de Lei que instituam Programas ou Políticas Públicascom vistas a
promover e assegurar os direitos das mulheres, tal como nos PLs235/2023[1] e 317/2023 ,[2]
entretanto, a iniciativa proposta deve ser apresentada conforme os critérios da cooperação e da
predominância do interesse decorrentes do princípio federativo, respeitando-se a divisão
constitucional das competências legislativas e a manutenção da autonomia dos entes federativos.
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Tais parâmetros, outrossim, foram absolutamente respeitos pelo Projeto em questão. Além disso, as
disposições propostas guardam consonância com o ,princípio da dignidade da pessoa humana
consubstanciado no artigo 1º, III, da Constituição Federal, assim como com o princípio da

, considerando-se os fins aqui almejados.proporcionalidade

 

Acerca deste último, enquanto princípio jurídico fundamental inserto no artigo 5º, LVI, da Constituição
Federal/88, entende-se que é “razoável (proporcional) o que seja conforme a razão, supondo equilíbrio,
adequação, moderação, harmonia; (...) o que corresponde ao senso comum, aos valores vigentes em

[3]Ou seja, haverá violação ao princípio da proporcionalidade sempre que osdado momento ou lugar.”
meios destinados a realizar um  fim não sejam por si mesmos apropriados e ou quando a desproporção
entre meios e fins seja particularmente evidente, o que não se evidencia no presente caso.

 

Importa ponderar, ainda, que não se visualiza, dentro de um panorama geral, afronta aos artigos
60 e 88 da Carta Política Estadual, que tratam das matérias cuja competência privativa para
deflagrar a iniciativa de leis é do Governador do Estado, aplicando-se aqui o recente entendimento
do Supremo Tribunal Federal sedimentado na Tese 917, a saber:

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da

 (art.atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).” (ARE 878911 RG / RJ - RIO
DE JANEIRO. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 29/09/2016.
Publicação: 11/10/2016. Órgão julgador: Tribunal Pleno

 

Ressalte-se, ainda, que a proposta possui natureza predominantemente programática e orientadora, ao
estabelecer diretrizes a serem observadas na formulação e execução de políticas públicas já existentes,
sem impor a criação de novos órgãos, cargos ou estruturas administrativas, tampouco determinar a
instituição de programas específicos ou a ampliação automática de despesas obrigatórias. Ao contrário, o
próprio texto da proposição condiciona a implementação das ações à disponibilidade orçamentária e
financeira do Estado, preservando, assim, a autonomia administrativa do Poder Executivo e o adequado
planejamento das políticas públicas.

 

Nessa perspectiva, a iniciativa mostra-se compatível com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal na Tese 917, segundo a qual não configura vício de iniciativa a proposição legislativa de origem
parlamentar que se limita a estabelecer diretrizes ou orientar a atuação do Poder Executivo na
implementação de políticas públicas, desde que não haja interferência direta na organização
administrativa ou na definição de atribuições específicas de órgãos do Executivo.

 

Assim, ao tratar de orientações gerais voltadas ao aprimoramento das políticas de atenção às mulheres
com TEA e às mães com TEA, a proposta respeita os limites constitucionais da iniciativa parlamentar,
não se identificando óbices de natureza jurídica ou constitucional à sua tramitação, devendo seguir o seu
curso regular  de tramitação nesta Casa de Leis.
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4.CONCLUSÃO:

 

Diante do exposto, somos pelo ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORAVEL
estar em conformidade com os preceitos e princípios relativosà matéria proposta.

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] PL 235/2023 - OBRIGA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, DE EVENTOS E
SIMILARES AADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTA EM SITUAÇÃO
DE RISCO.

[2] PL 317/2023 - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E DIVULGAÇÃO PERMANENTE DE
CAMPANHA EM DEFESADA MULHER NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E ÓRGÃOS
PÚBLICOS DAADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

[3] SANT’ANA PEDRA, Anderson. O Controle da Proporcionalidade dos Atos Legislativos. Editora Del
Rey. Belo Horizonte. 2006. P. 205.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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LEI Nº19.679, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DA MULHER POLICIAL PENAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Mulher Policial Penal do Estado do

Ceará, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.680, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

ALTERA A LEI Nº19.417, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025, PARA DENOMINAR FRANCISCO ASSIS DO
NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a Lei n.º 19.417, de 5 de setembro de 2025, para denominar Francisco Assis do Nascimento a Escola de Ensino Médio em

Tempo Integral localizada no Município de Quixeramobim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.681, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Larissa Gaspar coautoria Guilherme Sampaio)

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº19.639, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025, PARA AMPLIAR A OBRIGATORIEDADE
DA FIXAÇÃO DE AVISOS CONTRA O ASSÉDIO E A IMPORTUNAÇÃO SEXUAL NOS ELEVADORES DE
PRÉDIOS PRIVADOS, COMERCIAIS E RESIDENCIAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a Ementa da Lei Estadual n.º 19.639, de 19 de dezembro de 2025, que passa a viger com a seguinte redação:
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE AVISOS, NOS ELEVADORES DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS, CONTRA O ASSÉDIO E A
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.” (NR)
Art. 2.º Ficam alterados os arts. 1.º e 2.º da Lei Estadual n.º 19.639, de 19 de dezembro de 2025, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1.º Os prédios dos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Estadual do Ceará, bem como os prédios privados, comerciais e
residenciais, devem afixar, dentro de seus elevadores, avisos informativos contra o assédio e a importunação sexual.
Art. 2.º ...................................................................................................................
Parágrafo único. As dimensões de referência fixadas no caput podem ser adaptadas de acordo com o porte do elevador, assegurando-se que a
mensagem esteja adequadamente visível, explícita e legível aos usuários.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.682, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Luana Régia)

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO INTEGRAL À
MULHER COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA E À MÃE COM TEA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei estabelece diretrizes a serem observadas pelo Estado do Ceará na formulação e execução de políticas públicas voltadas à atenção

integral da mulher com Transtorno do Espectro Autista – TEA e da mãe com TEA.
Art. 2.º As diretrizes de que trata esta Lei compreendem:
I – incentivo à promoção do diagnóstico adequado do TEA emmulheres, considerando as especificidades da manifestação do espectro no sexo feminino;
II – estímulo à capacitação dos profissionais da rede pública estadual para identificação e atendimento humanizado da mulher com TEA;
III – estímulo à adoção de práticas de acolhimento acessível nos serviços públicos estaduais, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e

proteção à mulher;
IV – incentivo à inclusão da mulher com TEA nas políticas estaduais de qualificação profissional e empregabilidade já existentes;
V – atenção à saúde mental da mãe com TEA no âmbito das políticas públicas estaduais já instituídas.
Art. 3.º A implementação das ações decorrentes desta Lei ocorrerá no âmbito das políticas públicas já existentes, observadas as atribuições dos

órgãos competentes.
Art. 4.º A execução das diretrizes previstas nesta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado, não implicando a criação de

cargos, órgãos, programas específicos ou aumento automático de despesa obrigatória.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº374, de 09 de março de 2026.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº119, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE REGRAS
PARA CONVÊNIOS, INSTRUMENTOS CONGÊNERES, TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO
E ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADOS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO PELOS ÓRGÃOS
E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXV ao art. 2.º da Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º .......................................................................................
........................................................................................
XXV – Termo de Delegação: instrumento por meio do qual são formalizadas parcerias entre órgãos e entidades estaduais e entes e entidades públicas
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